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arte do pintor renascentista flamengo Jan Van
Domicke (Antuérpia 1470 - 1527), representando
Cristo carregando a Cruz, importada da Europa pelo
Museu de Arte de São Paulo Assis Chateaubriand -
MASP, em decorrência de doação que lhe foi feita
pelo Sr. Aloysio Faria.

Finalmente, o artigo 3º dispõe sobre a vigência
dos referidos dispositivos.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para
reiterar-lhe meus protestos de estima e alta consi-
deração.

Eduardo Refinetti Guardia
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor GERALDO ALCKMIN
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

ATOS DO GOVERNADOR

DESPACHO DO GOVERNADOR, DE 26-8-2003

No processo SMA-192-03, em que é interessado
o Gabinete do Secretário e Assessorias, sobre Pro-
tocolo de Intenções entre a Secretaria de Desenvol-
vimento Econômico do Estado do México e a Secre-
taria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo: “À
vista da instrução deste expediente, destacando-se
a representação do Secretário do Meio Ambiente,
autorizo a celebração de Protocolo de Intenções
entre o Estado de São Paulo, por meio daquela
Pasta, e o Estado do México, por meio de sua
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, tendo
por objeto o estabelecimento de diretrizes com
vista à cooperação recíproca na preservação e pro-
teção do meio ambiente e no aprimoramento de
políticas públicas para o desenvolvimento sustentá-
vel, nos moldes propostos pelos signatários.”

CASA CIVIL
Secretário: ARNALDO MADEIRA 
Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900

Tel. 3745-3344

GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução CC-50, DE 26-8-2003

Dispõe sobre a doação de veículos declara-
dos inservíveis aos Municípios e Entidades
que específica

O Secretário-Chefe da Casa Civil, com funda-
mento no art. 72, IX, do Dec. 44.723-2000, e à vista
da manifestação da Unidade Central de Transportes
Internos, resolve:

Artigo 1º - Ficam autorizadas as doações dos
veículos abaixo discriminados, declarados inserví-
veis pela Subcomissão criada pela portaria UCTI-1,
de 8-1-2001, em deferimento aos seguintes expe-
dientes:

I - Ofício 494-03-PMCC (PB-21.709-03), com des-
tino à Prefeitura Municipal de Cerqueira César:

DECRETOS

DECRETO Nº 48.050, 
DE 26 AGOSTO DE 2003

Ratifica convênio celebrado nos termos da
Lei Complementar federal nº 24, de 7-1-
1975, e aprova convênio

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto no artigo 4º da Lei Com-
plementar federal nº 24, de 7-1-1975,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aprovado o Convênio ICMS-

70/03, celebrado em Brasília, DF, no dia 15 de agos-
to de 2003, publicado na Seção I, página 30, do Diá-
rio Oficial da União de 19 de agosto de 2003.

Artigo 2º - Fica ratificado o Convênio ICMS-
71/03, celebrado em Brasília, DF, no dia 15 de agos-
to de 2003, publicado na Seção I, página 30, do Diá-
rio Oficial da União de 19 de agosto de 2003.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de agosto de 2003
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de agosto de 2003.
OFÍCIO GS-CAT Nº 762-2003
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên-

cia a inclusa minuta de decreto que aprova o Con-
vênio ICMS-70/03 e ratifica o Convênio ICMS-71/03,
ambos celebrados em Brasília, DF no dia 15 de
agosto de 2003. Preliminarmente, é de se destacar
que a ratificação do Convênio ICMS-71/03, celebra-
do nos termos da Lei Complementar federal nº 24,
de 7 de janeiro de 1975, decorre da exigência a que
se refere o artigo 4º dessa lei, cujo “caput” está
assim redigido:

“Artigo 4º - Dentro do prazo de 15 (quinze) dias
contado da publicação dos convênios no Diário Ofi-
cial da União, e independente de qualquer outra
comunicação, o Poder Executivo de cada unidade
da Federação publicará decreto ratificando ou não
os convênios celebrados, considerando-se ratifica-
ção tácita dos convênios a falta de manifestação no
prazo assinalado neste artigo.”.

Apresento, assim, resumidas explicações sobre
os dispositivos que compõem a minuta anexa.

O artigo 1º aprova o Convênio ICMS-70/03, que
altera o Convênio ICMS 51/00, de 15/9/00, que disci-
plina as operações com veículos automotores
novos efetuadas por meio de faturamento direto
para o consumidor, para incluir novos percentuais
de margem de valor agregado nessas operações
em razão de novas alíquotas do IPI nelas incidentes,
conforme alteração promovida pelo Decreto Federal
nº 4.800, de 5/8/03;

O artigo 2º ratifica o Convênio ICMS-71/03, que
autoriza o Estado de São Paulo a não exigir o ICMS
incidente no desembaraço aduaneiro da obra de

Artigo 2º - As donatárias deverão permanecer
com os veículos doados pelo prazo de 1 ano à partir
da publicação desta resolução, quando então pode-
rão dispor dos mesmos sem qualquer formalidade.

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

Resolução CC-51, de 26-8-2003

Doação de materiais usados, declarados
inservíveis pelo Centro de Material Excedente

O Secretário-Chefe da Casa Civil, com funda-
mento no art. 72, IX, do Dec. 44.723-2000, e nos ter-
mos do art. 4º, IV e art. 5º da Lei 10.064-68, e à vista
do parecer 665-92, da Assessoria Jurídica do Gover-
no, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a doação ao Fundo
Social de Solidariedade do Estado de São Paulo, de
materiais usados pertencentes ao patrimônio de
várias Secretarias de Estado e declarados inservíveis
pelo Centro de Material Excedente, da Casa Civil, em
deferimento dos seguintes processos, abaixo discri-
minados (processo Fussesp 1106-2003-CC):

I - Secretaria de Economia e Planejamento: of.
SMP-DA 69-2003, materiais relacionados às fls. 4,
processo Fussesp 1061-2003;

II - Secretaria da Cultura: of. DSM 85-2003,
materiais relacionados às fls. 4, processo Fussesp
1066-2003;

III - Secretaria da Habitação: of. D.A. 73-2003,
materiais relacionados às fls. 4/12, processo Fus-
sesp 1070-2003;

IV - Secretaria da Educação: of. SAP 20-2003,
materiais relacionados às fls. 4/6, processo Fussesp
1073-2003;

V - Procuradoria Geral do Estado: of. G.PR-1-
593-2002, materiais relacionados às fls. 14, 15, 18 e
19, processo Fussesp 1230-2002; of. D.A. 81-2003,
materiais relacionados às fls. 4, processo Fussesp
1038-2003; of. G.PR-1-387-2003, materiais relaciona-
dos às fls. 4, processo Fussesp 1043-2003;

VI - Secretaria da Saúde: ofs. GT-Demex de nºs
e materiais relacionados às fls.: of. 235-2003, fls. 4,
processo Fussesp 1039-2003; of. 242-2003, fls. 4/9,
processo Fussesp 1045-2003; of. 243-2003, fls. 4,
processo Fussesp 1046-2003; of. 244-2003, fls. 4,
processo Fussesp 1047-2003; of. 245-2003, fls. 4/7,
processo Fussesp 1048-2003; of. 247-2003, fls. 4,
processo Fussesp 1062-2003;

VII - Secretaria da Segurança Pública: ofs. de nºs
e materiais relacionados às fls.: of. 17GB-3-907-
2003-PMESP, fls. 4, processo Fussesp 28-2003; of.
19ºBPM-M-196-4-2003-PMESP, fls. 10 e 11, processo
Fussesp 1019-2003; of. 3BPChq-41-44-2003-PMESP,
fls. 4, processo Fussesp 1021-2003; of. CorregPM-
54-403-2003-PMESP, fls. 7, processo Fussesp 1035-
2003; of. 412-2003-Polícia Civil, fls. 6/10, processo
Fussesp 1040-2003; of. CSM-M Subs-57-40-2003-
PMESP, fls. 4/13, processo Fussesp 1050-2003; of.
15BPM-M-136-4-2003-PMESP, fls. 4, processo Fus-
sesp 1052-2003; of. 15BPM-M-403-4-2003-PMESP,
fls. 7, processo Fussesp 1053-2003; of. 9BPMI-86-43-
2003-PMESP, fls. 10/14, processo Fussesp 1059-
2003; of. 1ºBPChq-81-4-2003-PMESP, fls. 4; of.
1ºBPChq-87-4-2003-PMESP, fls. 6, processo Fussesp
1060-2003; of. 5BPMI-98-40-2003-PMESP, fls. 4, pro-
cesso Fussesp 1071-2003; of. CSMMTel-65-27-2003-
PMESP, fls. 4, processo Fussesp 1072-2003; of.
2BPRv-165-4-2003-PMESP, fls. 6, processo Fussesp
1074-2003; of. 34BPMI-3-304-2003-PMESP, fls. 4 e 5,
processo Fussesp 1092-2003; of. CPAM6-64-42-
2003-PMESP, fls. 4/6, processo Fussesp 1093-2003.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

Despacho do Secretário, de 26-8-2003

No processo SF-23750-45141-2003, sobre afasta-
mento: “Diante dos elementos de instrução cons-
tantes dos autos, destacando-se o parecer 767-2003,
da AJG, autorizo, com fundamento na LC 343-84,
regulamentada pelo Dec. 31.170-90, o afastamento
dos servidores a seguir nomeados para exercerem
cargos de direção do “Sindicato dos Funcionários e
Servidores Públicos da Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo - Sindfesp, durante o período
de vigência dos respectivos mandatos:

Ednilsa do Carmo Mendes de Camargo, RG
14.435.820-7, Técnico de Apoio à Arrecadação Tri-
butária, para o cargo de Presidente;

Milton Piedemonte de Lima, RG 6.373.920, Téc-
nico de Apoio à Arrecadação Tributária, para o
cargo de Secretário-Geral;

Ruth Pereira de Oliveira Ferreira, RG 8.016.805,
Técnico de Apoio à Arrecadação Tributária, para o
cargo de 1º Tesoureiro.”

Despacho do Chefe de Gabinete, de 26-8-2003

No processo GG-297-2003, vols. 1 a 4, sobre
contratação de empresa para fornecimento de
documento de auxílio-alimentação: “À vista do que
consta na ata da Sessão Pública do Pregão CC-12-
2003, juntada às fls.958/961, bem como demais ele-

mentos de instrução dos autos, decido, nos termos
do art. 3º, incs. VI e VII do Dec. 47.297-2002:

Homologar o procedimento licitatório na moda-
lidade de Pregão 12-2003, referente à contratação
de empresa para fornecimento mensal de docu-
mentos para aquisição de gêneros alimentícios ou
preparados para consumo imediato, em estabeleci-
mentos comerciais, que serão distribuídos aos fun-
cionários/servidores estaduais beneficiados pelo
programa de auxílio-alimentação, nos termos da LE
7.524-91, regulamentada pelo Decreto Estadual
34.064-91, bem como a adjudicação do objeto à
empresa Bônus Brasil Serviços de Alimentos Ltda.,
efetuada pela Pregoeira e constante da ata do refe-
rido Pregão.”

COMISSÃO JULGADORA DE 
LICITAÇÃO E DE REGISTRO CADASTRAL

Decisão de 26-8-2003
Deferindo:
os pedidos de Inscrição no Registro Cadastral

para prestação de serviços formulados pelas
empresas:

Razão Social da Empresa: Vip Serviços Gerais
S/C Ltda. - CNPJ: 02.598.002/0001-50 - RC:
0000013299 - Válido até: 27-8-2004

Razão Social da Empresa: Bônus Brasil Serviços
de Alimentos Ltda. - CNPJ: 79.080.131/0001-86 - RC:
0000013295 - Válido até: 27-8-2004

Razão Social da Empresa: Dinâmica L. A. Cons-
trutora Ltda. - CNPJ: 01.166.078/0001-43 - RC:
0000013296 - Válido até: 27-8-2004

Razão Social da Empresa: Tectriz Tecnologia em
Terceirização Ltda. - CNPJ: 01.888.266/0001-85 - RC:
0000013297 - Válido até: 27-8-2004;

os pedidos de Renovação no Registro Cadastral
para prestação de serviços formulado pela empresa:

Razão Social da Empresa: Transportes Ranea
Ltda. - CNPJ: 47.411.053/0001-69 - RC: 0000013298 -
Válido até: 27-8-2004

Nota: De conformidade com o disposto no art.
8º, § 1º, da Instrução Normativa Conjunta CSA/CECI-
1 de 12-3-98 - A publicação no D.O. desta decisão
produzirá os efeitos de certificação de registro
cadastral previsto no § 1º do art. 36 da LF 8.666-93.

CASA MILITAR

Despacho do Ordenador de Pagamento, 
de 26-8-2003
Acolhendo a justificativa das autoridades compe-

tentes, responsáveis pela unidade de despesa men-
cionada, que demonstrou a satisfação do requisito
de relevante razão de interesse público, de que trata
a parte final do art. 5º do Estatuto das Licitações, LF
8.666-93, na redação consolidada determinada pela
LF 8.883-94, para justificar o pagamento, indepen-
dentemente da ordem cronológica da respectiva exi-
gibilidade, de cada uma das despesas, já efetuadas
após regular contratação, a seguir indicadas.

Pagamentos imprescindíveis ao bom andamen-
to do serviço público da Casa Civil

UGO 280013 - Unidade Gestora Orçamentária
UGF 280003 - Unidade Gestora Financeira
UGE 280106 - Unidade Gestora Executora
PD Referente a Liberação de Obras Fonte Tesou-

ro Estadual

VENCIMENTO Nº DE PD VALOR

27-8-03 2003PD01243 44.398,27
27-8-03 2003PD01244 5.496,74
27-8-03 2003PD01246 9.263,49
Total 59.158,50

PD  Referente a Liberação de Obras Fonte
Tesouro Federal

VENCIMENTO Nº DE PD VALOR

27-8-03 2003PD01239 44.585,44
27-8-03 2003PD01245 21.986,98
27-8-03 2003PD01247 37.053,97
Total 103.626,39

FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ADMINISTRATIVO

Resumos de Contrato
OES n.º 0336/03-3 - Processo n.º 336/03 - Contra-

tante: Fundação do Desenvolvimento Administrati-
vo - FUNDAP - Contratado: Maria Irene Bachega -
Objeto: Prestação de serviços de supervisão dos
cursos de auxiliar de enfermagem (QP) e de técnico
de enfermagem (CQP) dos cursos do Profae - Vigên-
cia: 11/08 até 10/09/03 - Valor total: R$ 328,00 -
Recursos Orçamentários: Atividade: 284703 Nature-
za: 339035 (01 e 12) - Data da assinatura: 11/08/03

OES n.º 0323/03-3 - Processo n.º 323/03 - Contra-
tante: Fundação do Desenvolvimento Administrati-
vo - FUNDAP - Contratado: Angélica de Melo Senes
- Objeto: Prestação de serviços de supervisão dos
cursos de auxiliar de enfermagem (QP) e de técnico
de enfermagem (CQP) dos cursos do Profae - Vigên-

ASSINATURAS– (11) 6099-9421 e 6099-9626

PUBLICIDADE LEGAL– (11) 6099-9420 e 6099-9435

VENDA AVULSA– EXEMPLAR DO DIA: R$ 2,80 — EXEMPLAR ATRASADO: R$ 5,65

FILIAIS – CAPITAL

• JUNTA COMERCIAL – Fone/Fax (11) 3825-6101 - Rua Barra Funda, 836 - Rampa

• POUPATEMPO/SÉ – Fone (11) 3117-7020 - Fax (11) 3117-7019 - Pça do Carmo, snº 

FILIAIS - INTERIOR

• ARAÇATUBA – Fone/Fax (18) 623-0310 - Rua Antonio João, 130

• BAURU – Fone/Fax (14) 227-0954 - Pça. das Cerejeiras, 4-44

• CAMPINAS – Fone/Fax (19) 3213-3473 - Av. Brasil, 2340 - Jd. Chapadão

• MARÍLIA – Fone/Fax (14) 422-3784 - Av. Rio Branco, 803

• PRESIDENTE PRUDENTE – Fone/Fax (18) 221-3128 - Av. Manoel Goulart, 2.109

• RIBEIRÃO PRETO – Fone/Fax (16) 610-2045 - Av. 9 de Julho, 378

• SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – Fone/Fax (17) 234-3868 - Rua Machado de Assis, 224 - Santa Cruz

• SOROCABA – Fone/Fax (15) 233-7798 - Rua 7 de Setembro, 287 - 5º andar - Sala 51  

Estado de São Paulo

EXECUTIVO

SEÇÃO I

NÚCLEO DE REDAÇÃO
Chefe de Núcleo - Almyr Gajardoni
Rua João Antonio de Oliveira, 152

CEP 03111-010 – São Paulo
Telefone 6099-9800 - Fax 6099-9706

http://www.imprensaoficial.com.br

e-mail: imprensaoficial@imprensaoficial.com.br

DIRETOR-PRESIDENTE 
Hubert Alquéres

DIRETOR VICE-PRESIDENTE
Luiz Carlos Frigerio

DIRETORES
Industrial: Teiji Tomioka

Financeiro e Administrativo: Richard Vainberg
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. IMESP

CNPJ 48.066.047/0001-84
Inscr. Estadual - 109.675.410.118

Sede e Administração

Rua da Mooca, 1.921 - CEP 03103-902 - SP
(PABX) 6099-9800 - Fax (11) 6692-3503

MARCA/MODELO ANO PATRIMÔNIO PLACA CHASSI

Volkswagen/Gol 1988 9605 CPV-0252 9BWZZZ30ZJT036379
II - Ofício 61-03-PMAC (PB-21.685-03), com destino à Prefeitura Municipal de Américo de Campos:

MARCA/MODELO ANO PATRIMÔNIO PLACA CHASSI

Ford/Verona 1996 96001073H BSV-0923 8AFZZZ54BTJ051915
III - Ofício 13-03-SCMPB (PB-10.279-03), com destino à Santa Casa de Misericórdia de Pereira Barreto:

MARCA/MODELO ANO PATRIMÔNIO PLACA CHASSI

General Motors/Chevette 1991 5616 BSV-2302 9BGTC11JMLC115433
IV - Ofício 1-03, de 7-7-03 (PB-22.271-03), com destino à Vila São Vicente de Paulo (Asilo), de São Luiz do
Paraitinga:

MARCA/MODELO ANO PATRIMÔNIO PLACA CHASSI

Volkswagen/Kombi 1986 3613 BSV-2069 9BWZZZ23ZGP000554
V - Ofício 1-03-SOS (PB-23.198-03), com destino ao Serviço de Obras Sociais, de Jaboticabal:

MARCA/MODELO ANO PATRIMÔNIO PLACA CHASSI

Volkswagen/Gol 1988 10138 BPY-5017 9BWZZZ30ZJT082531
VI - Ofício de 29-7-03 (PB-23.240-03), com destino à Casa do Menor Aprendiz Joanna de Ângelis, de Jabo-
ticabal:

MARCA/MODELO ANO PATRIMÔNIO PLACA CHASSI

Volkswagen/Gol 1988 9566 BFY-3573 9BWZZZ30ZJT037787
VII - Ofício 290-03 (PB-16.201-03), com destino à Prefeitura Municipal de Pitangueiras:

MARCA/MODELO ANO PATRIMÔNIO PLACA CHASSI

Ford/Verona 1996 96000842H BSV-0692 8AFZZZ54BTJ055220
VIII - Ofício 197-03 (PB-23.771-03), com destino à Prefeitura Municipal de Estrela do Norte:

MARCA/MODELO ANO PATRIMÔNIO PLACA CHASSI

Volkswagen/Gol 1990 11369 BFY-3697 9BWZZZ30ZLT081741




